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COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 72/CGGP, de 25  de março de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.028823/2012-56, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, até 09 de julho de 2014, ao servidor 
HELTON SOARES DOS SANTOS, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula nº 1911709, lotado na Coordenação de 
Infraestrutura Comunitária da Coordenação-Geral de Promoção aos Direitos Sociais da Diretoria de Promoção ao 
Desenvolvimento Sustentável desta Fundação. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 73/CGGP, de 25 de março de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.061186/2012-20, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 21 de janeiro de 2014, à servidora MARILZA APARECIDA DE JESUS, 
Assistente Técnico de Ensino, NI-S.III, matrícula nº 0444290, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 

 


